




VILA FLORES - RS

PROJETO DE LEI Nº 65/2023.
DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ABRIR ELEMENTOS DE DESPESA NO PROJETO 1026 – 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL, ABRINDO 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO PLANO 
PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025, NA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023, E NA LEI DE ORÇAMENTO PARA 
O EXERCÍCIO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Vila Flores, no uso de suas 
atribuições legais;

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir elementos de despesa no Projeto 1026 – REVITALIZAÇÃO 
DA PRAÇA CENTRAL, abrindo crédito adicional especial no Plano Plurianual para o Quadriênio 2022/2025, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023, e na Lei de Orçamento para o Exercício de 
2023, abrindo crédito adicional especial, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dando a 
seguinte redação:

Órgão 11 – Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade 01 – Departamento de Turismo

Função 23 – Comércio e Serviços

Subfunção 695 – Turismo

Programa 0350 – Gestão do Turismo

Projeto 1026 – Revitalização da Praça Central

Recurso 1268 – Revitalização da Praça Central

3.44.90.51.00.00 – Obras e Instalações..................................................................................500.000,00.

 Art. 2º Servirá de recursos para dar cobertura ao crédito acima citado o recurso financeiro recebido, 
no valor de 500.000,00 (quinhentos mil reais), referentes à Emenda da esfera federal nº 202328610005 do 
parlamentar Danrlei de Deus Hinterholz, através de Transferência Especial do Plano de Ação 09032023-
031669.

 Vila Flores, 14 de setembro de 2023.

 
Evandro Antônio Brandalise.

Prefeito Municipal
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VILA FLORES - RS

MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 65/2023.
 

  Exmo. Sr. Presidente.
 

  Estamos enviando para apreciação de V. Exas. o Projeto de Lei acima nominado, com o 
intuito de obter autorização legislativa para abertura de elemento de despesa no Planejamento 
Orçamentário para o Exercício de 2023, para viabilizar a execução financeira do recurso financeiro 
recebido no valor de 500.000,00 (quinhentos mil reais), referentes à Emenda da esfera federal nº 
202328610005 do parlamentar Danrlei de Deus Hinterholz, através de Transferência Especial do 
Plano de Ação 09032023-031669.

  O referido recurso será aplicado no setor de turismo, mais especificamente na 
revitalização da Praça Central do Município.
 

  Vila Flores, 14 de Setembro de 2023.
 
 
 
                          

EVANDRO ANTÔNIO BRANDALISE,
Prefeito Municipal
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